
CONCLUSÃO
Em 11 de julho de 2011, faço estes autos conclusos a(o) MM. Juiz(a) de Direito, Dr(a). Henrique Rodriguero
Clavisio desta 10ª Vara de Fazenda Pública. Eu, ___________, (Ricardo Macedo Soares - M817106),
lavrei este termo.

DESPACHO

Processo nº: 0021696-50.2011.8.26.0053 - Procedimento Ordinário
Requerente: Mattel do Brasil Ltda ("Mattel do Brasil")
Requerido: PROCON - Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor

Vistos.

1. Fls. 60/64: nada a ser reconsiderado.

2. Acompanhe-se prazo de fls. 58.

Int.

São Paulo, 11 de julho de 2011.

Henrique Rodriguero Clavisio
Juiz de Direito

CERTIDÃO
Certifico e dou fé que inseri o despacho supra na relação de nº 588/2011 para publicação. São Paulo, 11/07/2011.

DATA
Aos _______________, recebo estes autos em cartório com o r. despacho supra. Eu, __________________. Esc. subsc
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